
Decretos
DECRETO Nº 56.969, 
DE 2 DE MAIO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Serra Negra, o 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Serra Negra, um imóvel 
consistente em terreno sem benfeitorias, com área de 
67,98m2 (sessenta e sete metros quadrados e noven-
ta e oito decímetros quadrados), localizado na Praça 
Barão do Rio Branco, nº 81, Centro, naquele município, 
matriculado sob o nº 27.944 no Oficial de Registro de 
Imóveis e Anexos da Comarca de Serra Negra, objeto 
da Lei municipal nº 3.350, de 23 de novembro de 2010, 
conforme identificado no expediente CC-43.366/11.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à construção da sede do 
Ministério Público estadual, naquela municipalidade.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação

Palácio dos Bandeirantes, 2 de maio de 2011
GERALDO ALCKMIN
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de maio de 2011.

DECRETO Nº 56.970, 
DE 2 DE MAIO DE 2011

Revoga o Decreto nº 53.774, de 8 de 
dezembro de 2008, que autorizou a trans-
ferência da administração da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento para a da então 
Secretaria de Economia e Planejamento o 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e a vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 53.774, de 

8 de dezembro de 2008, que autorizou a transferência 
da administração da Secretaria de Agricultura e Abas-
tecimento para a da então Secretaria de Economia e 
Planejamento o imóvel identificado como Edifício CATI 
1-Bloco A, localizado na Avenida Brasil, nº 2340, Muni-
cípio de Campinas, com 3.041,00m2 (três mil e quarenta 
e um metros quadrados) de área construída, cadastrado 
no SGI sob o nº 3163.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de maio de 2011
GERALDO ALCKMIN
Antonio Júlio Junqueira de Queiróz
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de maio de 2011.

Atos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 2-5-2011
No processo STur-57-2011 (CC-42775-2011), sobre 

convênio: “À vista dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, notadamente da representação do 
Secretário de Turismo e o Parecer 304-2011, da AJG, 
autorizo a celebração de convênio entre o Estado, por 
intermédio da referida Pasta, e o Município de Ribeirão 
do Sul, objetivando a transferência de recursos finan-
ceiros estaduais para a realização do evento turístico 
denominado “18ª Festa de Peão Boiadeiro de Ribeirão 
do Sul”, observadas as normas legais e regulamentares 
incidentes na espécie e as recomendações assinaladas 
no referido parecer.”

Extrato de Protocolo de Intenções
Signatários: o Estado de São Paulo e o Departamen-

to Del Mesa, da República da Colômbia - Objeto: exter-
nar o propósito de, obedecida a legislação pertinente e 
mediante o prévio estabelecimento de agenda de tra-
balho, unir esforços institucionais, técnicos e adminis-
trativos objetivando a formação de recursos humanos 
e científicos, inclusive mediante o desenvolvimento de 
cursos e seminários, a gestão de projetos de investi-
mento e mercadológicos, a constituição de alianças 
estratégicas, o intercâmbio de material genético comer-
cial, a integração produtiva, bem como a promoção de 
pesquisa, inovação, negócios e outras atividades de 
interesse comum relacionadas com o desenvolvimento 
da indústria da heveicultura - Recursos: a estipulação 
de obrigações entre os signatários, incluída a possível 
transferência de recursos financeiros, será objeto de 
instrumentos jurídicos específicos, a serem celebrados 
ulteriormente - Vigência: o prazo de vigência é de 5 
anos, contados da data de sua assinatura - Data de 
assinatura: 2-5-2011.

Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
GABINETE DO SECRETÁRIO

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extratos de Termos de Aditamento
-- 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 2811/2009
CONVÊNIO: 1340/2009
PARECER JURÍDICO: 126/2011
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoan-
te cronogramas físico-financeiros de fls. 28 e 222;

b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da Libe-

ração dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos 
de responsabilidade do ESTADO serão repassados parcelada-
mente à PREFEITURA em conformidade com os cronogramas 
físico-financeiros de fls. 28 e 222, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada
II - 2ª parcela: no valor de R$ 85.125,60 (oitenta e cinco 

mil cento e vinte e cinco reais e sessenta centavos), a ser 
paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste Termo de 
Aditamento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) 
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, 
observado o programado em cronogramas físico-financeiros 
(fls. 28 e 222), após a aprovação da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de 
Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do 

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução 
do presente Convênio será de até 668 (seiscentos e sessenta e 
oito) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 07/12/2009, naquilo em que não colidirem com as ora 
estabelecidas.

ASSINATURA: 02-05-2011
-- 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 2348/2010
CONVÊNIO: 1258/2010
PARECER JURÍDICO: 162/2011
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada.

II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoan-
te cronogramas físico-financeiros de fls. 62/63 e 487/488;

b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da 

Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os 
recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados 
parceladamente à PREFEITURA em conformidade com os crono-
gramas físico-financeiros de fls. 62/63 e 487/488, nas seguintes 
condições:

I - 1ª parcela: Inalterada
II - 2ª parcela: no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste 
Termo de Aditamento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) 
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, 
observado o programado em cronogramas físico-financeiros: (fls. 
62/63 e 487/488), após a aprovação da boa e regular aplicação 
dos recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação 
de Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do 

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução 
do presente Convênio será de até 576 (quinhentos e setenta e 
seis) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 28/05/2010 naquilo em que não colidirem com as ora 
estabelecidas.

ASSINATURA: 02-05-2011
-- 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 3446/2009
CONVÊNIO: 1452/2009
PARECER JURÍDICO: 185/2011
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

CLÁUSULA PRIMEIRA A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoan-
te cronogramas físico-financeiros de fls. 52 e 231;

b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da Libe-

ração dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos 
de responsabilidade do ESTADO serão repassados parcelada-
mente à PREFEITURA em conformidade com os cronogramas 
físico-financeiros de fls. 52 e 231, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada
II - 2ª parcela: no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste 
Termo de Aditamento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) 
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, 
observado o programado em cronogramas físico-financeiros: 
(fls. 52 e 231), após a aprovação da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de 
Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do 

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução 
do presente Convênio será de até 581 (quinhentos e oitenta e 
um) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 09/12/2009 naquilo em que não colidirem com as ora 
estabelecidas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo em 
3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) 
testemunhas também abaixo assinadas.

ASSINATURA: 02-05-2011
-- 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 2001/2010
CONVÊNIO: 1284/2010
PARECER JURÍDICO: 097/2011
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE GUAÍRA

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada.

II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoan-
te cronogramas físico-financeiros de fls. 32 e 96;

b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da Libe-

ração dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos 
de responsabilidade do ESTADO serão repassados parcelada-
mente à PREFEITURA em conformidade com os cronogramas 
físico-financeiros de fls. 32 e 96, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada
II - 2ª parcela: no valor de R$ 118.530,80 (cento e dezoito 

mil quinhentos e trinta reais e oitenta centavos), a ser paga 
em até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste Termo de 
Aditamento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) 
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, 
observado o programado em cronogramas físico-financeiros 
(fls. 32 e 96), após a aprovação da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de 
Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do 

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução 
do presente Convênio será de até 558 (quinhentos e cinqüenta e 
oito) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 14/06/2010 naquilo em que não colidirem com as ora 
estabelecidas.

ASSINATURA: 02-05-2011
-- 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 2076/2010
CONVÊNIO: 1041/2010
PARECER JURÍDICO: 201/2011
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE MONTE MOR

CLÁUSULA PRIMEIRA A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoan-
te cronogramas físico-financeiros de fls. 54/56 e 305/307;

b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da 

Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os 
recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados 
parceladamente à PREFEITURA em conformidade com os crono-
gramas físico-financeiros de fls. 54/56 e 305/307, nas seguintes 
condições:

I - 1ª parcela: Inalterada
II - 2ª parcela: no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e 

cinquenta mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a 
assinatura deste Termo de Aditamento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) 
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, 
observado o programado em cronogramas físico-financeiros: (fls. 
54/56 e 305/307), após a aprovação da boa e regular aplicação 
dos recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação 
de Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do 

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução 
do presente Convênio será de até 580 (quinhentos e oitenta) 
dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 01/06/2010 naquilo em que não colidirem com as ora 
estabelecidas.

ASSINATURA: 02-05-2011
-- 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 1319/2010
CONVÊNIO: 901/2010
PARECER JURÍDICO: 189/2011
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE SUD MENNUCCI

CLÁUSULA PRIMEIRA A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
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